
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{100

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07513339-2LsO 12128

coMrssÃo DE LtclrAçÃo

Modalidade: Dispensa N" I 23/2022PMSSDl

Repartição:
02 - Secretaria Municipal Administração Geral

Julgamento

COMISSÂO:

4

OBJETO: Aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro, na sede do-Município de

Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centímetros), cujo

valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$

15.OOO,OO (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos quiosques, de forma planejada

e calculada, para futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel Sampaio, 'lê interesse da

Secretaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de

outubro de 2022.

Contratado: RILZA RITA DE SOUZA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n'
997.948.965-00 e portador do RG. n' 'l 1.298.90+73 SSP/BA, Residente e domiciliado na ldalina Pinto,

s/n, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.

Data'. 2511012022

CPL e Equipe de Apoio instituÍda pelo Decreto/GP N" 22112022-

Amaury A es Batista Junior
Presidente da cPL

Aniara\odrigues de Jesus
Membro

José Fabio ra de Souza
roêm



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0@l-98 - Telefax: (07513339-2L5O I 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"'12312022

Souto Soares/BA, 25 de Outubro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: St. Licitaçóês e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a aquisiçáo de imóvel (teneno) de interessê da Prefeitura

Municipal.

SUGESTÕES:

constitui objeto do presente contrato, aquisição dê imóvel situado na praça lsabel sampaio, s,ín,

centro, na sêde do úunicipio de souto soares-Ba, medindo 37,21 m'(trinta e sete metros quadrados

e vinte'e um centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quaÍocentos e três reais),

p"rf"r""oã o valor totat rie nó ts.oOo,oo (quinze mil reais), para cumprimento da.demolição total dos

ãúioiqr"", de forma planeiada e calcuiada, para Íuturas obras de revitalização na área da Praça lsabel

ô;pà6 àà int"r".rã da'secretaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme Lei

Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamêntários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração

do Processo de Dispensa de Licitação

Atenciosamente,

l-hÉa
André Luiz Sldpaio cardoso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. .losé Sampaio, ne OE, CentÍo, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - ÍeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

DESP HO DE TIVA OE CUSTOS E PREVSÃO DE RECU RSOS ORCAMENTÁRIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Et'., e objetivando a instrução do presente processo,.informamos que

existe doiação orçamentária para cobertura da despesa que será quitada em parcela única no valor de

R$ i5.OOO,óO (quinze mil reais), consignada na seguinte dotaçáo orcamentária vigente:

As despesas decorrentes da execução dêste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

unidade orçamentária: 02.02.01- secretaria Municipal de Administraçáo Geral.

Ação 2OO8: 
-Desenvolvimento 

e Manut. da secretaria de Administração Geral'

Ciassificação Econômica: 449061 - Aquisiçáo de lmóveis.
Fonte:00

Souto Soares - BA, 25 de outubro de 2022.

artamento de Contabilidade

,}



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, n! 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/OOOI-98 - Telefax: (0751 3139-2LSO 1 2128

AUTORIZA O PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação'

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado

sob o no 12312022, previstas no arl. 24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências deconentes.

Souto Soares - BA, 25 de outubro de 2022.

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.99O-{Xr0

CNP, 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075l.1139-2150 l2LZg

PROCESSO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

I - A solicitaçáo do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da aquisição
de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro, na sede do Município de Souto Soarês-Ba,
medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centímetros), cujo valor do metro
quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), para cumprimento da demolição total dos quiosques, de forma planejada e calculada, para

Íuturas obras de revitalizaÇão na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal

de Administração Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO DE DISPENSA DE LlClrAçÃO N'123/2022PMSSD|

Proposta

1 - proponente - RII.ZA RITA DE SOUZA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicâs sob o n"

997.948.96S00 e portador do RG. n" í 1.298.904-73 SSP/BA, Residente e domiciliado na ldalina Pinto,

s/n, Souto Soaresi/BA, CEP: 46.99&000.

2 - A aquisição do imóvel será no valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será pago em

parcela única.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 2í dejunho de

1gg3 e alteraçóes posteriores, sendo que essas sáo consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46'990{100
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax; (075) 3339-2150 / 2r28

PARECER DA coMrssÃo

Diante das consideraçóês mencionadas e com base nos princÍpios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataÉo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 12312022, para que seja emanado o

Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado

no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alteraçóes posteriores.

Souto Soares - BA, 25 de outubro de 2022

COMISSÂO:

Amaury A Batista Junior
Presidente da CPL

Anialatod
Mem

rigues de Jesus
bro

José F ra de Souza
bro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José sâmpaio, ne OE, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telêfax: (07513339-2150 I 2L28

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoareyBA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitaçáo no 123/2022PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, Vn, Centro'

na sede do Município de Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m'(trinta e sete metros quadredos e vinte

e um centímetros), cujo valor do metro quadrado e de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais),

perfazendo o valoi total-de R$ 15.OOO,OO (quinze mil reais), para cumprimento da_demolição total dos

iuiosques, de forma planejada e calculada, para futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel

d"rpàio, de interesse da 
-secretaria 

Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme Lei

Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar os serviços e

obras de que necessita para a conãecução das suas finalidadês, a própria Constituiçáo Federal ressalva

a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabelecêu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitaaão, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemolificados no artigo 24 da Lei 8.6ô6/95, ocoÍrem quando há inviabilidade de

Jornpetiçao, sendo lícito ao-administrador agir movido pela discricionariedade, visando, Única e

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atêndimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalaçáo e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia'

exclusivamente ao interesse pÚblico.

Embasado na fundamentaçáo do aÍ1.. 24'

o

entendimento que elevo à consideraÉo superior.

- BA, 25 de outubro de 2022.

ucas Tadeu de Oliveira
OAB-BA sob o no 30.358

PARECER JURIDICO

I



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07511339'Zl5O I 2L28

DISPENSA DE LI CITAÇA o No í23I2022PMSSDl.

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais

Reconhece e RATIF|CA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666i93, a situação de dispensa de licitaÉo
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permânente de

Liciiação, visio manifestação no parecer jurídico. Em consequência do CONTRATÂDA a Sra. RILZA

RITA'DE SOUZA, inscritá no Cif Cadaitro de Pessoas Físicas sob o n" 997.948.96S00 e portador

do RG. n. 11.2g8.g}4-73 SSP/BA, Residente e domiciliado na ldalina Pinto, sin, Souto Soares/BA,

cEP: 46.990-000, convocada para assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - BA, 25 de outubro de 2022

ANDRÉ LUIZ SAM CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahiâ, CEP 45.99O{O0
CNP., 13.922.554/0001-98 - Têlêfax: (07513339-2150 I 2128

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o paÍecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da

CONTRATADA a Sra. RILZA RITA DE SOUZA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
997.948.965-00 e portador do RG. n' '11 .298.90+73 SSP/BA, Residentê e domiciliado na ldalina Pinto,

s/n, Souto Soares/BA, CEP: 46.99G000, na qual tem por objeto a aquisição de imóvel situado na
praça lsabel sampaio, s/n, centro, na sede do Município de souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2

(trinia e sete metros quadrados e vinte e um centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$

+OS,OO lquatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para

cumprimênto da demolição total dos quiosques, de forma planejada e calculada, para Íuturas obras de

revitalização na área dá Praça lsabel Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal de Administração

Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Souto Soares - BA, 25 de outubro de 2022

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO
Prefeito lluniciPal

HOMOLOGACÃO/ADJU DICACÃO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ í 3.922.554,000í -98 - Telefax: (075) 3339'2í50 / 2128

RELATÓR|O DE AVALnçÃO DE lMOvÉL

Aos treze dies do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e dois, a comissâo de avaliaÉo de imÓveis,

vistoriou o imóvel (terreno) da Sra. RILZA RITA DE SOUZA, lote situado na Píaça lsabel Sampaio, sêde do

municipio de Souto Soares-Ba, medindo 6,10 x 6, tOm correspondente a 37,21 m2 (trinta e sete, vírgula vinte e

,, ."tros quadrados) de área, para cumprimento da demoliçáo total dos Quiosques, de forma plane.lada e

calculada, para futuras obras de revitalizaçáo na área da praça lsabel Sampaio de interesse da Secretaria

fvtunicipal dê nOministraÉo Geral, deste MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de Outubro de 2022'

na qujl ,,Autoriza o poder Executivo Municipal adquirir imóvel e dá outras providências.'

Com base na Lei de LicitaçÕes, mais precisamente no eft.24 inc. X da referida norma, a administraÉo pública

possui a discricionariedadà de aquisiÉo de imóvel desde que o mesmo se mostre conveniente e que atenda a

iodas as finalidades do setor que necessita do imÓvel. Nâo bastante a isso é dever da administraçáo pautar-se

nos princÍpios que regem a administraÉo pública, principalmente os da conveniência, oportunidade,

economiciáade e legalid;de. A administraÉo pública vem, por meio de avaliaçáo realizada por esta comissão

instituída pelo Decrãto no 224t2022, descreveÍ com extrema precisáo, as condiçôes do imóvel a ser adquirido,

apresentando-se perfeitamente aJustado as necessidades e demândas da Secretaria de AdministraÉo Geral

deste Município, bem como bêneficiar os moradores quê ali residem'

A compra do imóvel (terreno) objeto faz-se necessário para cumprimento da demoliÉo total dos Quiosques,

de forma planejada e calculada, para futuras obras de revitalizaçâo na área da praÇa lsabel sampaio de

interesse da Seôretaria Municipal de Administraçâo Geral, deste MunicÍpio. Reunindo todas as carecterísticas

necessárias para o desempenho das atividades pertinentês à demande pretendida, é que se fez necêssária

a aquisiÉo.

Foram levadas em consideraÉo as características do imóvel (terreno), a localização, diante do fato que faz

parte da integralizaçáo da Praça lsabel Sâmpaio, de forma a condicionar a sua escolha Além de estarem

presentes toãos os requisitos, veriÍicou-se que o preço do imóvel (terÍeno) é compatível com os valores

fraticados no mercado local, sendo o valor corÍêspondente à R$ 'l5.OOO,OO (quinze mil reais), considerado

iusto e praticavet, ondê o custo do metro quadrado é de R$ 4O3,OO (quatrocêntos e três reais), valor este orçado

pelo Engenheiro Civil através do Laudo Técnico de Avaliação do lmÓvel (terreno). Analisando o caso

"on"r"to] 
observou que a instrução do processo logrou comprovar o cumprimento de todos os requisitos

exigidos pela legislação, em esiecial pela demonstração, através deste relatório de avaliação, de que o

imOlvet (terreno) detém plênas condições para revitalizaÉo na área da praça lsabel Sampaio' sede deste

municipio.

sendo assim, bem se justifica a compra do imóvel (terreno) ora pleiteado pela administraÇáo Pública, visto as

condiçôes da avaliação rêalizadas pela Comissão designada para o propÓsito'

É o relatório.

coMrssÃo:

Souto Soeres, 13 de Setembro dê 2022

Comissâo institu ída pelo Decreto/GP N224 12022'

f.-J) u'-'il -Daniel iíoíeira Damaaceno
PÍesidênte

odi de Carlos be Medêiros
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Laudo de Avaliação

municiPio de Souto Soares-BA'

AVALhCÃO DE IMóVEL

objetivos da avaliação: indenização de imÓvel medindo área' conespondente a

6,10x6,10m =37,21m2(tnnta e sete metros quadrados e vinte e um centÍmetros) '

para o cumprimento da demoligão total dos Quiosques' de forma planejada e

calculada, para futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel Sampaio 
'

municíPio de Souto Soares-Ba'

1 - Localtzação do Imóvel:

O imóvel avaliado eíá locallzado na Praça lsabel Sampaio's/n' sede' Souto Soares'Bl! CEP 4699G'

000

Denominaçáo do lmóvel: SOUTO SOARES-BA'

proprietário: RILZA RlrA DE SOUZA, brasireira, maior, portadorâ do RG de n" !!.298'90+

73, SSP-BA, inscrito no CPF n" 997'948'965-00' resldente e domiclliado na rua ldallna Pinto's/n'

2 - CaracbÃzação do solo:

A topografia do teneno é plana e a do entomo variada' solo de textura média'

coloraçáo vermelha, tlpico de caatinga e do semi-árido nordesüno' profundo' sem

pedregosidade até aproximadamente 1'60 (um metro e sessenta centÍmetro)'

concluindo, solo aPto a úilização'

Souto Soares - BA, 13 de setembro de2022'
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Toda avariação de imóveis, mesmo expressando argum grau de subjetividade do

avaliador, deve procurar expressar ao máximo o valor de mercado praticado no

munioÍpio e na região, conforme equaçâo a seguir:

3 - Parecer da Com'rssão Municlpal de Avaliagão de Bene Móveie e lmóveie:

Analisando as informaçÕes coletadas sobre o imóvel e comparando-as com os

varores venais praticados neste municrpio e na regiáo, a comissão Municipal

consideroupraticáveleiustoovalordeR$í5'OOO'OO(quinzemilreais)paraaârea

emquestáo,aserindenizadoparademoliçãototaldosQuiosquessituadonaPraça

lsabel Sampaio, sede deste MunicÍpio'

3 - Valor venal do imóvel:

Atenciosamente,

Eng.ntt'nocivl

R$ 403,12 (quatrocentos e três reais e doze centavos) por mz x 37'21

(trinta e sete metros quadrados e vinte um centímetros) m'= R$

15.OOO,OO (quinze mil reais)'

ore amasceno
Enoenheiro Civil

cREA--BA 3000090593

*frí-**#"*k*-
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES

R EUTACIO VIEIRA VANA S/N - Bahia CEP -4699&000
CNPJ !3.s22.5s4/0001-98 -Telefax: (75133392150 / 2128

RETATÓRIO FOTOGRÁFICO -AVALAçÃO DE IMÓVEL

PRAçA ISABELSAMPAIO, S/N, SEDE DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA-ÁREA PARA

CUMPRII4ENTO DA DEMOUçÃO TOTAL (PROPRIETÁRB: RJTZA RITA DE SOUZA)

FOTO 02

FOTO 03

^^.Q,:-^^r{-t -6 '
Doniel Morbiro Domo*eno.

Êltcêífdro Ci.Í
cnEl8Â J000090595

FOTO 0X

;...



DADOS BANCÁRIOS DE:

RILZA RITA DE SOUZA

clP 2ooo8s8-o

AGÊNCIA:3655-2

BRADESCO - SOUTO SOARES
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av.nlde Josá S.mpãIo, 08 C.nko - B!hl. CEP - 48990{00
CNPJ í3.§2255iU000í{8 -Tol.fd: (ÔdO aj:t921ú 12128

LEI N.' 623, de 07 de outubro ile 2022.

O PREFErTO MUMCIPAL DE SOUTO SOARE§, ESTADO DÀ BAEIÂ no uso

de suas atibuições legais, com fiúdame o na alíaea "c", do inciso V, do aÍt 33 da L€i
Orgâuica Municipal, faz saber quo a Câmara Municipal aprova o ele sarciona a seguinte:

I,EI

I - Lnóvel situado à Praça Isabel Sampaio, do, Ceatro, na Sede do Municlpio
de Soulo SoaÍes, Estsdo rla BúiarBq medindo 37,21 d (ainta e s€te metos quadrados

e yinte e um cêútímetsos) de área congüuída, cujo valor do meto quadrado é de R.§

403,00 (quatoceEtos e três Íeâis), p€rfszendo o valor Total d€ RS 15.000,00 (quinz€

mil rcâis), de propriedade de lausto Renê Neves dos Santos, portrdor do RG de n.o

04.699.667-26 SSP/BA ioscrito no gPF den-" 445.146.895-72;

tr - Imóvel situado à Praça Isabel Sampaio, ín, CeDto, Es §ede do Mrmiolpio
de Souto Soares, Estado da BúiarBa, medindo 37,21 d (rrinta e sete mêüos qusdrsdos

e vinte e um c€ntímetros) de área constuida, cujo valor do metro quadtado é de R§
2103,00 (quÊtrocentos e tês reais), perfazendo o valor Total de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), <te propriedade de Joel Garyar de Souza, portador do RG de n-" 52.618.661-
6 SSP/SP, inscrito no CPF ale n-' 539.937.055-72;

Itr - Imóvel situado à Praça Isabel Sampaio, Vn Centro, na §ede do Mmicípio
de Souto Soares, Estado da Búia.rBq medindo 37p1 d (triuta e sete mebos qüadrados

e vinte e um centÍmetos) de área colstuída, cujo valor do metro qusdrâdo é de RS

403,00 (qusEocentos e três reais), perfazendo o valor Total de R§ 15 000,00 (quiEe
mil rcais), de propriedade dc Altônio José Nevos, poÍador do RG de a-' 03630949-16
SSP/Ba, inscrito uo CPE de f 372.763.795-15;

ÍV - Imóvel situaito À Praça Isabel Sampaio, ín, Centro, É Sed€ do Município
<!e Soúo Soares, Estado da Búia/88, mediuilo 37'21 E: (trinta e scte metsos qusdrsdos

E yinte e um centímetros) ds área constuída cujo valor tlo metro quadrado é de R$
403,00 (qustocsntos e tê.§ reais), Perhzeado o valor Totd de RÍ 15'000,00 (quinze

mil reâio, de propÍied8de de Rilza Rita de souz4 portadora do RG de n ' I 1 298.90'l-
73, inscrita Do CPF de n.' 997.948.965-00;

Y - Imóvel situado à Praça Isúel Sampaio, s/q Cento, na Sedo do Municlpio
de Souto Soares, Eshdo da BúiarBa, medirdo 37,21 d (tÍint8 ê §ete EsÚos quadrados

e viatt e um cent EeEos) ite área construída, cujo valor do metro quadrado é de R$
403,00 (qustroccntos e Eês reais), p€rfEzendo o valor Total de Rll 15.000,00 (quilzê
mil reris), de propriedade de Arlete Souza Gomes, portsdor do RG ile o-" 09.6f14.112-

03, inscrita no CPF ile !.' 955.071.835-20;

Poder Exeoutivo Muniqipal - Gabinete do Prefeito
Adminisüação - 202 1/2024

Eslê documonlo íoi ssslnBdo dlEltalmóÍtta por SEFTASA Éxpaden
s4330F69gMA8B6CÀ0í E0EC5F4ESí 2AI)

Prefe{h*ra de Souto Soses

"Áutoriza o Poder EÍeaiivo Municípal odquírir ínuávek

que especifica, e dá ouEas proüdê.lroias".

Rua E{taêio vlêiE \Âãaa | 0 l,C€r6 | SaÁo S!Êras.Éâ



sexta-feira, 7 de outubm de2022 | Ano VII - Edição n" 00950 | Caderno 1

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARE§
Av.nld. Jo!ó 9emp!lo, 08 c€nto-Bshl. cEP - 46s00{00
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YI - Imóvel siürâdo à Praça Isabel Sanrpaio, s/n, Cento, na Sede do Mmicípio
rle Soum Soa,res, Estarlo da Búia/Ba, mediDdo 37,21 m' (trinta e §ete metros quadrados

e vhte e um c€ndmetos) de área constuíd4 cujo valor do meto gadrado é dc R$

403,00 (quatoo€atos e três reais), p€rfaz€ndo o valor Total de R$ 15.000,00 (quiEze

mii reais), tle propriedade de Arlete Souza Gomes, portador do RG dE n." 09'674' 112-

03, inscrita ao CPF de n" 955.071.835-20;

Art. 4" - As despesas decorÍentes da âPücação <!a presente I*i correÉo por conta

de dotâÉes orçamentárias próprias.

ArL 5' - Esta Lei entrará em ügor na data de sua púlicação, rcvogadas as

disposições em contrário.

Souto Soares/Ba, 07 de ouürbro de 2022 - lf IrgislstuÍa

ÁNDRÉ LU1Z SAMPAIO CARDOSO
= Prefeito Municipal =

Poder Executivo Municipal - Gabircte do Prefeito
AÀmimsiação - 2021 12024

Elts do.lmonto bl alsrnâdo dioltalmênt por §ERA§A ErQ€ün
94330F6990464S6CÁ01 E0ECsF4Eg1 2ÁÍl

ffiiíídâ I

Prefuitula de Souto:$outo
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av.nldr Jo!á Srmpdo, 08 C.ntso - Búh CEF - 4690tH,00
GNPJ 13.e2255i0/000í{E - Tol.ítx: (OndO 3irir92í50 / 2í2t

Selhor Presidede,

Teúo a honra de encamiúar à apreciaç5o dessa Egrégia Casa Legislativa,
por intcrméüo tlc Vossa Excelência, o incluso projeto de Lai qte. "Autorha o
Poder Executiw Municípal adquirir lmóvels que esp*íftca, e ü outrds
prwidhcias. "

Ciente ds relevância da mstéri4 que ce,rtsm€nte será inserida no
ordenamento jurÍdico do Municlpio de Souto Soares, confia-se na rápitla tamitagão
em regime de urgência urgen{ssima do incluso Projeto tle I:i e ao fnal na sua

aprovação.

Aproveito a oportrmidade para reiêrar ae Vossas Excelfocias os protestos

de elwado apreço.

Souto Soares (BA), em 03 de setemho de 2022.

ÁtrÍIré Luiz Cardoso
= hefeito Municipal:

Poder Exeoutivo Municipal - Gabinete tlo Prefeito
Ldmini§azçÁo-20211207/t

Eátâ documsnto íol s!€lnsdo disitalmrnts por SÉRASA Eryarbn
94330F6S9046886CÁ01 E0EC5F4E9í2AD

Prefeitu,ra dê Souto §oares

Mensagem n.' 11/2022
Excelenússimo Seúor
KELVIN SOIIZA ALVES
MD. Presidetrte da Câmsra de Vereadorês
Souto Soarcs/BÀ

TltlD'



Certidão Negativa dê Débitos

Cerlidão de No í 045 datada em 2511012022

No processo:

Certifico que o contribuintê inscrito neste município sob no 7710, Receita:

Contribuinte: RILZA RITA DE SoUzA E JOSÉ SOUZA SANTOS

CPF/C.N.P.J : 997.948.965-00

ENdETEçO: RUA ELSE GUANAIS NÂO S/N BAIRRO CENTRO CEP OOOOOOOO COMPLEMENTO CASA LOTE QUADRA

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAçÃO DO REOUERIMENTO, COM AS CARACTERISICAS ACIMA, E RESSALVADO O
DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS
DMDAS OUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PAR.A FINS DE DIRE]TO, QUE MANOANDO REVER OS
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, COiISTATAMOS NADA EXISTIR EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREçO,

souTo SoARES - 8.4,25110120?2

Validade da Certidão dê 90 (Noventa) dias a contar da data de sua êmissão.

t

ltilililiililltlffi]ililffi ililltrffi Irtillfllilffi ffi ilNffi lillllffi ffi lllllllillllilllll
Identif icacloi: neb : 21471. 1045. 20221025. 560. 7 7 70

htEp: / /Dm. soutosoares. ba. gov.b!/

Eni.ão vrwôà : 25r10nn22 ts:ltra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO
CENTRO
SOUTOSOARES BA

CNPJ: I3.922.554/0001-98



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtarla da Receita Foderal do Brâ3il
PÍocuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: RILZA RITA DE SOUZA
CPF: 997.948.965{10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refeÍe à situação do suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrang€
inclusive as conaibuições sociais previstas nas alíneas'a'a 'd'do parágraío único do art. 1 l da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
enderegos <http:i/rfb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgft .gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às 15:52:26 do dia 2511012022 <hora e data de Brasília>.
Válida ató 2310412023.
Código de control6 da certidão: 5004.924!r.5821.5CD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.
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CERTTDÃO NEGATI\TÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

Nomê: RILZÀ RITÀ DE SOUZÀ

CPF:997.949.965-00
Certidão n": 36248435 / 2022
Expêdição: 25/10/2022, às 15:59:41
validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CertÍfica-se que RILZÀ RITÀ DE sOUzÀ, inscrito (a) no CPF sob o n"
99?.948.965-00, NÃo coNsrA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedorês Trabalhistas.
Certidão emltida com base nos arts. 642-L e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,' 72.440/20L1 e

L3.467 /20L7, e no Àto 0\/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022,
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimento s, agências ou fil-iais.
A acej-taÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÀO Ir,rPORTÀlfTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.l-usive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1egaI, contiver força exêcutiva.



GOVERNO DO ESTADO DÂ BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 25 I lO/2022 1 5:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfoitos dos arts. íí3 e 114 da Lei 3.956 de 1Í de dezembro ds 1981 - Código
Tributário do Estado dâ Bahia)

CeÍtidão No: 202256851 19

NOME

xxxx

INSCRIÇÀO ESÍADUÂL CPF

997.948.96fl)0

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, rêlativas aos tributos administrados por esta Secrelaria.

il

Esta cerlidão engloba todos os seus estabelêcimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os insôritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteíormente'

Emitida em 25110/20?2, @níoÍme Portaria no 9'18/99, sêndo válida por 60 dlas, contados a partir da data de sua
emrssao-

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VLA INTERNET, NO ENDEREçO http:r/www's6faz.ba.gov'br

Válida com â apresentaÉo conjunta do cartão originalde inscIição no CPF ou no CNPJ da

Secrêtaria da Rsceita Fedsral do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNegativa.rpt
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